
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 

    Comissão do Concurso Público de Provas e Títulos para Ingresso na Magistratura do Estado do Acre  
 
 

EDITAL Nº 41/2022 
 

NOMEAÇÃO - ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO - 15 (QUINZE VAGAS) CARGO DE JUIZ DE DIREITO 
SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE 

 
A Desembargadora Waldirene Cordeiro, Presidente da Comissão do Concurso Público de Provas 

e Títulos para ingresso na Magistratura do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na 
Resolução nº 75, de 12 de maio de 2009, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a Resolução do TPADM 220/2018, 
com base no resultado final do Concurso (homologado SEI 0004381-23.2018.8.01.0000) e Edital 40/2022,  

  
RESOLVE: 
  
1. NOMEAR para exercerem, a partir do dia 8 de dezembro de dois mil e vinte e dois, o cargo de 

Juiz de Direito Substituto do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, em face do concurso a que se submeteram, os(as) 
Excelentíssimos(as) Senhores(as): 
  

1. ROSILENE DE SANTANA SOUZA 
2. VIVIAN BUONALUMI TACITO YUGAR 
3. MONA SETH ALEXANDRE CAVALCANTE CORDEIRO 
4. GABRIEL COELHO BORTONI 
5. GUILHERME MUNIZ DE FREITAS MIOTTO 
6. JORGE LUIZ LIMA DA SILVA FILHO 
7. IGOR COSTA COUTINHO 
8. EDER JACOBOSKI VIEGAS 
9. GLAUCIA APARECIDA GOMES 
10. MATEUS PIERONI SANTINI 
11. BRUNO PERROTTA DE MENEZES 
12. CAIQUE CIRANO DI PAULA 
13. MARILENE GOULART VERISSIMO ZHU 
14. JOSE DA CRUZ BESSA NETO 
15. ELIELTON ZANOLI ARMONDES 

  
 2. Convocá-los para a solenidade presencial de posse do Tribunal Pleno Administrativo, marcada 

para o dia 08.12.2022 (quinta-feira), às10h, horário local. 
  
E, para que chegue ao conhecimento de todas e todos, é expedido o presente Edital, não podendo 

ser, doravante, alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
  
 Rio Branco (AC), 24 de novembro de 2022. 
  

Desembargadora Waldirene Cordeiro 
Presidente 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora WALDIRENE Oliveira da Cruz Lima 
CORDEIRO, Presidente do Tribunal, em 24/11/2022, às 10:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o código 
verificador 1339736 e o código CRC 7AAE6960. 
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